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PROJETO DE LEI N.º  
 

 

 

 

Assunto: “Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública, na forma que menciona”.  

 

 

 

 

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública o “Instituto Beneficente Irmã Lourdes – IBEIL 

– Casa Girassol”, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 

28.544.216/0004-80, com sede e foro neste Município de Cruzeiro. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de maio de 2024 

 

 

 

 

Ver. Nelson Pinheiro Junior - REPUBLICANOS 
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